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SUMÁRIO:

I - O art. 21.°, al. d), do EDTFP, aplicável ao recorrente por força do
disposto no art. 131.° do EMJ prevê que é causa dirimente da
responsabilidade disciplinar, a não exigibilidade de conduta diversa. A
deliberação impugnada tomou em consideração a existência da doença
do recorrente e considerou-a como mera atenuante geral da conduta do
mesmo, mas considerou que de modo algum afastaria a censurabilidade
do recorrente, o que não merece qualquer crítica. É que os factos
apontados ao recorrente são de molde a tomar a conduta do mesmo
censurável, por poder e dever agir de modo diverso tal como é apontado
na deliberação impugnada e resulta dos factos apurados. Assim, não se
veri�ca a apontada inexigibilidade de conduta diversa por parte do
recorrente e, por isso, soçobra a invocada de�ciência do acto
impugnado.
II - O princípio da proporcionalidade tem natureza constitucional por
estar previsto no art. 266.°, n.° 2, CRP, e no tocante ao ramo do direito
aqui em causa, o administrativo, tem previsão no art. 5.°, n.º 2, do CPA.
Segundo este último preceito, as decisões da administração que colidam
com direitos subjectivos ou interesses legalmente protegidos dos
particulares só podem afectar essas posições em termos adequados e
proporcionais aos objectivos a realizar.
III - Tal como entendeu o Ac. desta secção de 16-11-2010, proferido no
Proc. 451/09.5YFLSL3, o princípio da proporcionalidade “prende-se,
estando em causa a actividade da Administração, com uma proibição do
excesso, sobretudo quando é feito uso de poderes discricionários”.
Porque “não basta que a Administração prossiga o �m legal justi�cador
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da concessão de tais poderes; ela deve prosseguir os �ns legais, os
interesses públicos, primários e secundários, segundo o princípio da
justa medida adoptando, dentro das medidas necessárias e adequadas
para atingir esses �ns e prosseguir esses interesses, aquelas que
impliquem menos gravames, sacrifícios ou perturbações à posição
jurídica dos administrados” – cf. Canotilho/Moreira, Constituição da
República Portuguesa, II volume, pág. 801.
IV - E acrescenta aquele acórdão que no campo do direito administrativo
sancionatório, concretamente do procedimento disciplinar, a sindicância
que cabe à instância de recurso, em nome ainda daquela
proporcionalidade, passará por acolher a pretensão de impugnação do
acto, sempre que à factualidade �xada (e não discutível), for dado um
relevo ostensivamente desadequado, traduzido na punição, na escolha e
medida da sanção aplicada. Essa desadequação ostensiva surgirá
sempre que o tribunal ad quem conclua que, tendo respeitado a área
designada de justiça administrativa, em que a Administração se move a
coberto de sindicância judicial, mesmo assim tenha ocorrido a utilização
de critérios estranhamente exigentes, ou a violação grosseira de
princípios que devem reger a actividade administrativa.
V - Por outro lado, acrescentaremos que a �xação da “medida concreta
da pena insere-se na chamada discricionária técnica ou administrativa,
escapando assim ao controlo judicial, salvo nos casos de erro manifesto
ou grosseiro, designadamente por desrespeito do princípio da
proporcionalidade na vertente da adequação” – Ac. do STA de 02-10-90,
Proc. n.° 028287.
VI - Ora, analisando a deliberação em causa, vê-se que o quadro clínico
do recorrente foi considerado como atenuante geral e, por isso, foi
relevante para a deliberação impugnada haver rejeitado a aplicação da
pena mais gravosa proposta pelo Instrutor de demissão e aplicado a
pena menos grave de aposentação compulsiva. E dada a gravidade da
violação dos deveres funcionais do recorrente, atenta, nomeadamente, a
reiteração ou a natureza de execução continuada da conduta do
recorrente, o grau acentuado da sua culpa, tudo doutamente ponderado
na deliberação impugnada, dúvidas não podem resultar de que não
houve qualquer violação do princípio da proporcionalidade, pelo menos
de forma ostensiva ou que a aplicação da pena aplicada enfermasse de
erro manifesto ou grosseiro, desrespeitante do apontado princípio legal.


